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INDICAÇÃO nº _____/2022

Autora: Sheila Faria dos Santos

Excelentíssimo Senhor Renato Barros

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      
A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança -
ES, que “Providencie com a contratação de Psicólogo para as Unidades Básicas de Ensino
Municipal,  bem como, de guarda devidamente armado visando segurança e bem-estar  no
ambiente escolar como um todo.”.

JUSTIFICATIVA:  O  profissional  de  Psicologia  escolar  deve  estar  apto  para  estruturar,
implantar e transformar saberes. Sendo assim, é um agente imprescindível para a construção
e  incorporações  de  valores  no  âmbito  acadêmico,  dentre  suas  atribuições,  destaca-se:
atendimento  aos  alunos,  pais,  professores  e  demais  funcionários,  avaliar  problemas  de
aprendizagem, problemas de adaptação escolar e integração da família, escola e sociedade,
sua função é promover o bem-estar, além de interagir junto ao educando e desenvolver ações
educativas que promovam a saúde mental para todos do espaço escolar, detectando inclusive,
distúrbios psicológicos que possam causar danos futuros em todo o sistema institucional. No
que tange o guarda escolar, deve ser o profissional que promove a segurança do aluno, da
escola, da família e da sociedade, a qual o aluno esteja introduzido. Diante do cenário de
violência local nas escolas e da insegurança de nossos alunos e profissionais desse sistema
tão basilar, mostra-se imprescindível a presença destes profissionais nas Unidades Básicas de
Ensino  Municipal,  visando  promover  com  eficiência  o  desenvolvimento  dos  estudantes,
proporcionando melhores condições de aprendizado e convívio em sociedade. A escola deve
ser lugar totalmente seguro para todos que ali  se encontram. Há que se ter atenção com
qualquer  um que  não  esteja  ali  com o  propósito  de  atuar  ou  colaborar  para  o  processo
educativo.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora
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